
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO ITAÚ CRÉDITO IMOBILIÁRIO IPCA 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ nº 51.294.441/0001-84 

 

Pelo presente Instrumento Particular, a INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 4º 

andar, Itaim Bibi, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 62.418.140/0001-31, 

habilitada para a administração de fundos de investimento conforme Ato Declaratório expedido pela Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 2.528, de 29 de julho de 1993, neste ato representada na forma de seu 

Contrato Social, na qualidade de administrador (“Administrador”) do ITAÚ CRÉDITO IMOBILIÁRIO IPCA 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (“Fundo”): 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) Os termos iniciados em letra maiúscula não definidos no presente instrumento terão o significado a 

eles atribuído no regulamento do Fundo, conforme em vigor (“Regulamento”); 

 

(ii) Até a presente data não ocorreu qualquer subscrição de cotas do Fundo, cabendo, assim, única e 

exclusivamente à Administradora a deliberação acerca de retificações e alterações no Regulamento; 

 
(iii) A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão formulou algumas exigências no âmbito do pedido listagem e de 

admissão à negociação das cotas da Primeira Emissão de Cotas do Fundo (“Exigências B3"); e 

 
(iv) O Administrador, pretende alterar o Regulamento, a fim de atender as Exigências B3. 

 

RESOLVE: 

 

(i) alterar a definição de “Dia Útil” previsto no item 7.1.2. do Regulamento, passando a vigorar da seguinte 

forma: 

 

“7.1.2. Para os fins deste Regulamento, entende-se por dia útil qualquer dia exceto: (i) sábados, 
domingos ou feriados nacionais; e (ii) aqueles sem expediente na B3 (“Dia Útil”). Caso as datas em que 
venham a ocorrer eventos nos termos deste Regulamento não sejam Dia Útil, conforme definição 
deste item, considerar-se-á como a data devida para o referido evento o Dia Útil imediatamente 
seguinte e/ou caso as datas em que venham a ocorrer eventos no âmbito da B3 nos termos deste 
Regulamento sejam em dias em que a B3 não esteja em funcionamento, considerar-se-á como a data 
devida para o referido evento o dia imediatamente subsequente em que a B3 esteja em 
funcionamento, conforme as Cotas estejam eletronicamente custodiadas na B3, conforme item 8.10., 
abaixo.” 

 



 

(ii) aprovar a consolidação do Regulamento do Fundo, conforme alteração prevista no item (i), acima, 

passando a vigorar na forma do Apêndice A ao presente instrumento. 

 
São Paulo, 24 de agosto de 2023. 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administrador do Fundo 

  



 

ANEXO I - REGULAMENTO 


